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Veto Parcial ao Projeto de Lei 1055/1999


São Paulo, 1º de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 1055, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.914, que recebi.


De iniciativa parlamentar, o projeto dispõe sobre a aplicação de multas por danos causados a bens tombados ou protegidos pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu​rístico do Estado de São Paulo – CONDEPHAAT.


Considerando, sem dúvida, elogiáveis os fins inspi​radores do projeto, que demonstram a justa preocupação do legislador local com a preservação do nosso patrimônio histórico e cultural, como forma de perpetuação da própria história paulista, não posso, todavia, acolher a ini​ciativa em sua integralidade uma vez que o parágrafo único do artigo 5º res​sente-se de inconstitucionalidade.


Na verdade, o referido parágrafo único do artigo 5º, acrescendo o valor das multas previstas no texto, no caso de desfiguração ir​reversível ou  destruição  do bem cultural, torna tal penalidade imprescrití​vel.

Ora, a norma impugnada, a um simples cotejo com o Código Penal, revela seu desajuste com a exigência de razoabilidade que deve informar o conteúdo dos atos legislativos, conflitando, em conseqüên​cia, com o artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, que consagra o postulado do devido processo legal, em sua dimensão substantiva e que fun​ciona como obstáculo à edição de leis de cunho arbitrário, atuando como efi​caz proteção aos direitos e liberdades individuais.


De fato, a conduta referida no dispositivo em ques​tão é definida como crime, tanto no artigo 165, quanto no artigo 166 do Es​ta​tuto Penal, acentuando-se, por oportuno, que as penas previstas para esses delitos prescrevem, de acordo com o artigo 109, inciso V, da referida lei pe​nal, em 4 (quatro) anos, sendo certo que a prevalecer a norma impugnada, a penalidade administrativa de menor gravidade que a sanção penal, passaria a ser imprescritível, vale dizer, igual comportamento, no plano da prescrição penal, será imprescritível no plano administrativo.


Como se nota, portanto, o parágrafo único do artigo 5º do projeto manifesta-se destituído do necessário coeficiente de razoabili​dade, conflitando, pois, com a norma contida no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, que, como esclarecido, atua como projeção concretiza​dora da cláusula do devido processo legal (“substantive due process of law”), em sua dimensão substantiva.


Esse entendimento jurisprudencial tem destacado que o exame de leis restritivas de direito permite que, em relação a elas seja estabelecido um confronto com o postulado do “devido processo legal”, em seu aspecto material, viabilizando-se, desse modo, um juízo de constitucio​nalidade que tem por fundamento o princípio da proporcionalidade. 


Sob essa perspectiva, a exigência de razoabilidade atua como fator de limitação à atividade normativa do Poder  Público, de forma a proteger os direitos e as liberdades das pessoas de legislação que se revela opressiva.


Conforme vem decidindo em inúmeros julgamentos, a Suprema Corte do país ressalta, a respeito desse tema, que o princípio da proporcionalidade – que repudia normas de conteúdo arbitrário ou irrazoável – legitima o controle da validade constitucional de leis e atos estatais em ge​ral, daí resultando a repulsa à subsistência, no ordenamento jurídico, de leis dessa índole (ADIN 958, Relator: Min. Marco Aurélio – ADIN 966, Relator: Min. Marco Aurélio; RTJ 160/140 – RTJ 110/937 – decisões do Plenário).


Por conseguinte, faço incidir o veto sobre o pará​grafo único do artigo 5º do projeto, cuja inconstitucionalidade deriva da ir​razoabilidade dessa norma, decorrente de seu conflito com o postulado con​sagrado no artigo 5º, inciso LIV, da Carta Política.


Justificado, portanto, o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 1055, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa nobre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

